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PIS/PASEP
FAZENDA-NACIONAL
NOVELSPUMA S/A INDUSTRIA DE FIOS

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracao: 01/05/1990 a 31/03/1992

PIS. TERMO A QUO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO
DECADENCIA/PRESCRICAO. UNIFORMIZACAO DE
JURISPRUDENCIA. TRIBUNAIS SUPERIORES. NECESSIDADE DE
REPRODUCAO DAS DECISOES PELO CARF (ART. 62, § 2°, Anexo II,
DO RICARF). IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005. PEDIDO FORMULADO ANTES DE 09/06/2005.

Em conformidade com a jurisprudéncia firmada no ambito do Superior
Tribunal de Justica e corroborada pelo Supremo Tribunal Federal,
relativamente a inconstitucionalidade da parte final do art. 4° da LC
118/2005, que preve a aplicacao retroativa dos preceitos de referido Diploma
Legal, tratando-se de pedido de restitui¢do de tributos, in casu, formulado
anteriormente a vigéncia de aludida Lei Complementar, o prazo a ser
observado ¢ de 10 anos (tese dos 5 + 5), contando-se a partir do pagamento
indevido, pois o pedido foi formulado anteriormente a 9.6.05.

Considerando que, no caso vertente, o pedido foi protocolado em 29.6.00,
resta afastar a decadéncia do periodo correspondente aos fatos geradores

ocorridos antes de junho/90.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/05/1990 a 31/03/1992
 PIS. TERMO A QUO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. TRIBUNAIS SUPERIORES. NECESSIDADE DE REPRODUÇÃO DAS DECISÕES PELO CARF (ART. 62, § 2º, Anexo II, DO RICARF). IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PEDIDO FORMULADO ANTES DE 09/06/2005.
 Em conformidade com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e corroborada pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à inconstitucionalidade da parte final do art. 4° da LC 118/2005, que prevê a aplicação retroativa dos preceitos de referido Diploma Legal, tratando-se de pedido de restituição de tributos, in casu, formulado anteriormente à vigência de aludida Lei Complementar, o prazo a ser observado é de 10 anos (tese dos 5 + 5), contando-se a partir do pagamento indevido, pois o pedido foi formulado anteriormente a 9.6.05.
 Considerando que, no caso vertente, o pedido foi protocolado em 29.6.00, resta afastar a decadência do período correspondente aos fatos geradores ocorridos antes de junho/90.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para considerar prescritos os períodos anteriores à Junho de 1990.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama � Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  
Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra Acórdão nº 3302-00.281, da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso, consignando a seguinte ementa:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP
Período de apuração: 01/05/1990 a 31/03/1992
PIS/PASEP: RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.
O direito de pleitear a restituição do PIS/Pasep recolhido com base nos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88 tem como termo a quo a data da publicação da Resolução n°49 do Senado Federal, ocorrida em 09/10/95. 
PIS - SEMESTRALIDADE. A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6° da Lei Complementar n° 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária. �

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial contra o r. acórdão que afastou a prescrição do direito de pleitear a restituição do indébito tributário oriundo de pagamentos indevidos ou a maior realizados com base nos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, trazendo, entre outros, que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contados da data do pagamento do tributo indevido, conforme inteligência dos artigos 168, caput e inciso I, 165, inciso I, e 156, inciso I, do CTN.

Requer, assim, a Fazenda Nacional seja admitido o presente recurso, pugnando para que, no mérito, seja-lhe dado provimento, reconhecendo-se que a prescrição do direito à restituição do PIS deve ser contada a partir da data de cada pagamento indevido eventualmente comprovado.

Em Despacho às fls. 61 a 63, foi dado seguimento ao Recurso Especial.

É o relatório.

 
Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, entendo que devo conhecê-lo, eis que atendidos os pressupostos de admissibilidade constante do art. 67 do RICARF/2015 � Portaria MF 343/2015 com alterações posteriores. O que concordo com o exame de admissibilidade constante do Despacho às fls. 61 a 63.

No que tange à discussão acerca do termo inicial a ser considerado para a contagem do prazo prescricional/decadencial, importante trazer que, com a alteração promovida pela Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010, que introduziu o art. 62-A ao Regimento Interno do CARF, determinando que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF (dispositivo atual � art. 62, § 2º, Anexo I, do RICARF/15 � Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015)), essa questão não mais comportaria debates.

Vê-se que tal matéria foi objeto de decisão do STJ sem sede de recursos repetitivos, na apreciação do REsp nº 1110578/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux (data do julgamento 12/05/2010). O que peço licença para transcrever a ementa (Grifos meus): 
�Ementa:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543C, DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO
1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009 AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05) 
2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)
3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a da propositura da ação. 
4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". (Resp nº 1110578/SP, Rel. Min. Luiz Fux, data do julgamento 12052010, DJe de 21/05/2010; RT vol. 900 p. 204) (Negritos acrescentados)�

Não obstante ao termo inicial, vê-se que há outra questão sob lide, qual seja, qual seja, o prazo para se pleitear a repetição de indébito � que, por sua vez, também tratou da definição do termo a quo para a aplicação do prazo decadencial � na discussão acerca do prazo de 5 anos ou 10 anos. Nesse ponto, a matéria também foi decidida pelo STJ, inclusive definindo de forma clara o termo inicial a ser considerado, sob procedimento de recursos repetitivos, no julgamento do Recurso Especial n°1.002.932 SP, ao apreciar o texto trazido pela Lei Complementar n° 118/05.

Após apreciação da matéria, o STJ firmou o entendimento de que, relativamente aos pagamentos indevidos efetuados anteriormente à Lei Complementar n° 118/05, o prazo prescricional para a restituição do indébito permaneceria regido pela tese dos �cinco mais cinco�, isto é, pelo prazo de dez anos, limitado, porém, a cinco anos contados a partir da vigência daquela lei.

O Supremo Tribunal Federal, por conseguinte, enfrentando o tema, decidiu, no âmbito do Recurso Extraordinário 566.621RS (04/08/2011), ser aplicável o novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 

Ou seja, para os pedidos de repetição de indébito apresentados anteriormente a 9 de junho de 2005, poder-se-ia considerar o prazo prescricional/decadencial de 10 anos.

Para melhor compreensão, transcrevo a ementa do referido acórdão: 
�PLENÁRIO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621 Rio GRANDE DO Sul. RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE DIREITO TRIBUTÁRIO LEI INTERPRETATIVA APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 DESCABIMENTO VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE '9 DE JUNHO DE 2005.

O que resta reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Proveitoso trazer a Súmula CARF 91:
"Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador." 

Em vista de todo o exposto, tem-se que no caso vertente, o pedido foi protocolado em 29.6.00. Sendo assim, considerando que o pedido foi apresentado antes de 9.6.05, deve-se, em respeito ao art. 62, § 2º, Anexo I, da Portaria 343/2015, afastar a decadência do período correspondente aos fatos geradores ocorridos antes de junho/90.

Isto posto, conheço o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, dando-lhe provimento parcial. 

É o meu voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
  



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para

considerar prescritos os periodos anteriores a Junho de 1990.

(Assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas — Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama — Relatora

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Podssas
(Presidente em Exercicio), Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora),
Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Erika Costa Camargos

Autran e Vanessa Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra
Acordao n® 3302-00.281, da 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 3* Secao de Julgamento que, por
maioria de votos, deu provimento ao recurso, consignando a seguinte ementa:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA ( PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/05/1990 a 31/03/1992

PIS/PASEP: RESTITUICAO. DECADENCIA.

O direito de pleitear a restituicdo do PIS/Pasep recolhido com base nos

Decretos-Leis n’s 2.445/88 e 2.449/88 tem como termo a quo a data da

publicac¢do da Resolugdo n°49 do Senado Federal, ocorrida em 09/10/95.

PIS - SEMESTRALIDADE. A base de calculo do PIS, prevista no artigo 6°

da Lei Complementar n° 7, de 1970, é o faturamento do sexto més anterior,

12

sem correg¢do monetaria.

Irresignada, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial contra o r.

acordao que afastou a prescricdo do direito de pleitear a restituicdo do indébito tributario
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oriundo de pagamentos indevidos ou a maior realizados com base nos Decretos-Leis 2.445/88 e
2.449/88, trazendo, entre outros, que o direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o
decurso do prazo de 5 anos, contados da data do pagamento do tributo indevido, conforme

inteligéncia dos artigos 168, caput e inciso I, 165, inciso I, e 156, inciso I, do CTN.

Requer, assim, a Fazenda Nacional seja admitido o presente recurso,
pugnando para que, no mérito, seja-lhe dado provimento, reconhecendo-se que a prescri¢gdo do
direito a restitui¢do do PIS deve ser contada a partir da data de cada pagamento indevido

eventualmente comprovado.

Em Despacho as fls. 61 a 63, foi dado seguimento ao Recurso Especial.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da andlise do Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional, entendo que devo conhecé-lo, eis que atendidos os pressupostos de admissibilidade
constante do art. 67 do RICARF/2015 — Portaria MF 343/2015 com alteracdes posteriores. O

que concordo com o exame de admissibilidade constante do Despacho as fls. 61 a 63.

No que tange a discussdo acerca do termo inicial a ser considerado para a
contagem do prazo prescricional/decadencial, importante trazer que, com a alteragdo
promovida pela Portaria MF n° 586, de 21 de dezembro de 2010, que introduziu o art. 62-A ao
Regimento Interno do CARF, determinando que as decisdes definitivas de mérito, proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 11
de janeiro de 1973, Cédigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no

julgamento dos recursos no ambito do CARF (dispositivo atual — art. 62, § 2°, Anexo I, do



RICARF/15 — Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015)), essa questdo ndo mais comportaria

debates.

Vé-se que tal matéria foi objeto de decisdo do STJ sem sede de recursos
repetitivos, na apreciagdo do REsp n® 1110578/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux (data do
julgamento 12/05/2010). O que peco licenga para transcrever a ementa (Grifos meus):

“Ementa:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ART. 543C, DO CPC. REPETICAO DE INDEBITO.
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA. TRIBUTO DECLARADO
INCONSTITUCIONAL. PRESCRICAO QUINQUENAL. TERMO INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO DE
OFICIO

1. O prazo de prescricio quinquenal para pleitear a repeticdo
tributdria, nos tributos sujeitos ao lancamento de oficio, é contado da data
em que se considera extinto o crédito tributario, qual seja, a data do efetivo
pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo
156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009 AgRg no
REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009,
DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no
REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU
31.05.07;, AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCAO,
Primeira Turma, DJU 21.11.05)

2. A declaracdo de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo

em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolucdo do Senado (declaracdo

de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de

contagem do prazo prescricional tanto em relacdo aos tributos sujeitos ao

lancamento por homologacao, quanto em relacdo aos tributos sujeitos ao
lancamento _de oficio. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro
FRANCISCO PECANHA MARTINS, Rel. p/ Acérddo Ministro JOSE
DELGADO, PRIMEIRA SECAQO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007;
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AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram a¢do em 04/04/2000,
pleiteando a repeticdo de tributo indevidamente recolhido referente aos
exercicios de 1990 a 1994, ressoando inequivoca a ocorréncia da prescri¢do,
porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo
pagamento do tributo e a da propositura da agdo.

4. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolugao STJ 08/2008". (Resp n° 1110578/SP, Rel. Min.
Luiz Fux, data do julgamento 12052010, DJe de 21/05/2010; RT vol. 900 p.
204) (Negritos acrescentados)”

Nao obstante ao termo inicial, vé-se que ha outra questao sob lide, qual seja,
qual seja, o prazo para se pleitear a repeticao de indébito — que, por sua vez, também tratou da
definicdo do termo a quo para a aplicacdo do prazo decadencial — na discussdo acerca do prazo
de 5 anos ou 10 anos. Nesse ponto, a matéria também foi decidida pelo STJ, inclusive
definindo de forma clara o termo inicial a ser considerado, sob procedimento de recursos
repetitivos, no julgamento do Recurso Especial n°1.002.932 SP, ao apreciar o texto trazido pela

Lei Complementar n° 118/05.

Apds apreciagdo da matéria, o STJ firmou o entendimento de que,
relativamente aos pagamentos indevidos efetuados anteriormente a Lei Complementar n°
118/05, o prazo prescricional para a restituicdo do indébito permaneceria regido pela tese dos
“cinco mais cinco”, isto ¢, pelo prazo de dez anos, limitado, porém, a cinco anos contados a

partir da vigéncia daquela lei.

O Supremo Tribunal Federal, por conseguinte, enfrentando o tema, decidiu,
no ambito do Recurso Extraordinario 566.621RS (04/08/2011), ser aplicavel o novo prazo de 5
anos tdo somente as agdes ajuizadas apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Ou seja, para os pedidos de repeticdo de indébito apresentados anteriormente

a 9 de junho de 2005, poder-se-ia considerar o prazo prescricional/decadencial de 10 anos.



Para melhor compreensdo, transcrevo a ementa do referido acordao:

“PLENARIO

RECURSO EXTRAORDINARIO 566.621 Rio GRANDE DO Sul.
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE DIREITO TRIBUTARIO LEI
INTERPRETATIVA APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR
N° 118/2005 DESCABIMENTO VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA
NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS APLICACAO
DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE
INDEBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE '9 DE JUNHO
DE 2005.

O que resta reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo de 5 anos tdo somente as agdes

ajuizadas ap0ds o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Proveitoso trazer a Simula CARF 91:
"Ao pedido de restitui¢do pleiteado administrativamente antes de 9 de junho
de 2005, no caso de tributo sujeito a langamento por homologacdo, aplica-se

o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador."

Em vista de todo o exposto, tem-se que no caso vertente, o pedido foi
protocolado em 29.6.00. Sendo assim, considerando que o pedido foi apresentado antes de
9.6.05, deve-se, em respeito ao art. 62, § 2° Anexo I, da Portaria 343/2015, afastar a

decadéncia do periodo correspondente aos fatos geradores ocorridos antes de junho/90.

Isto posto, conhego o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional,

dando-lhe provimento parcial.
E 0 meu voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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